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INOPONIBILIDADE DE EXCEÇÕES PESSOAIS

INSTRUÇÕES
1. O trabalho deverá ter, no máximo, duas páginas, em fonte Arial, como no texto abaixo (texto normal: tamanho 12 – citação com recuo: tamanho 11 – nota de rodapé: tamanho 10). Para realizar o trabalho, salve este arquivo em seu computador e o responda, podendo excluir estas instruções, bem como o texto da questão.
2. A resposta deve conter, no mínimo, duas citações para cada pergunta. Cite, ao menos, dois autores. Como sugestões de consulta, além da bibliografia do curso, estão os artigos disponibilizados junto a esta aula.
3. Para ajudá-los a fazer citações corretamente – e até para a elaboração da monografia –, consulte o artigo escrito pelo professor: Como fazer citações com rigor científico, anexo.
4. Os trabalhos serão recebidos exclusivamente por meu e-mail, armindocastro@uol.com.br, em formado do Word (versão 2003). ATENÇÃO: o arquivo deverá ser salvo com a turma e o nome do alunos, como no seguinte exemplo: 8AD - Alinne Santos - Almir Joffelly. O assunto da mensagem deve estar identificado da mesma forma. Trabalhos enviados fora desse padrão serão rejeitados.
5. O trabalho serve como reforço de aprendizado do 1° bimestre.
QUESTÃO
GISELDA, a professorinha moderninha, encomendou um cuecão de couro junto ao conhecido estilista TONELLUS GAYS, para presentear seu maridão, tendo TONELLUS prometido a entrega da peça para o prazo máximo de 15 dias.

Para pagamento do mimo, GISELDA emitiu um cheque, pós-datado para 30 dias após a emissão, que foi endossado no mesmo dia da encomenda a favor de JOSÉ CARLOS VIAGRAS, conhecido agiota.

TONELLUS não entregou a encomenda, o que levou GISELDA a efetuar a sustação do cheque por desacordo comercial. Alguns dias após a devolução da cártula pelo banco, GISELDA foi surpreendida por uma ação de execução promovida por VIAGRAS.

Sabe-se que a peça íntima ainda não entregue; e que foi emitido um contrato para documentar a encomenda, com expressa referência às condições de entrega e recibo do cheque dado em seu pagamento.

Pergunta-se: 

1. Existem matérias de defesa que GISELDA possa argüir com sucesso no processo de execução?

2. Se GISELDA tivesse inserido cláusula “não à ordem” no cheque, haveria alguma mudança na resposta anterior?
Nome dos acadêmicos: 
Turma:

Texto – texto – texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto– texto.
Citação – citação – citação– citação– citação– citação–citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação– citação.

� Referência bibliográfica.





